
MENSAGEM Nº. 036/2009

Campo Novo do Parecis, 17 de junho de 2009.





Senhor Presidente,





Temos a grata satisfação de com esta encaminhar o Projeto de Lei nº. 035/2009, que institui o Programa Municipal de Diversificação de Hábitos Alimentares e dá outras providências. 





Justificamos a solicitação de alteração mediante a real necessidade em viabilizar áreas maiores para a expansão das hortas familiares já existentes, bem como a formação de novas hortas, com a finalidade de propiciar uma maior produção de alimentos de qualidade para o consumo dos próprios participantes e respectivas famílias, e ainda, ajudar em seus orçamentos comercializando o excedente na produção.
Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO)

Presidente do Poder Legislativo

Campo Novo do Parecis – MT

PROJETO DE LEI Nº 035/2009 

    
  
         17 de junho de 2009

Autoria: Poder Executivo Municipal

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº. 940, DE 29 de abril de 2003, QUE INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE DIVERSIFICAÇÃO DE HÁBITOS ALIMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

L  E  I 




                                                           A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato de  Mato Grosso,  no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste egrégio                                                                         

Art. 1º. O art. 3º, parágrafo único, e artigo 6º, da Lei nº. 940, de 29 de abril de 2003, que institui o Programa de Diversificação de Hábitos Alimentares e dá outras providências, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. ......................................................................................................

Parágrafo Único – Cada lote poderá ter um módulo de horta de, no mínimo 100,00 m² (cem metros quadrados) e no máximo 1.000,00 m² (mil metros quadrados). 


Art. 6º Os beneficiários participantes do Programa Municipal Diversificação de Hábitos Alimentares, que obtiverem o laudo da Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio, receberão abatimento de 60% (sessenta por cento) nas despesas com a conta de água. 



Parágrafo único – Se constatado desperdício do bem concedido o benefício será imediatamente suspenso.”


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos dezessete dias do mês de junho de 2009. 21º Aniversário de Emancipação Político-Administrativa.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

EZEQUIEL DA SILVA

Secretário Municipal de Administração


